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Presidente/TJAP

PORTARIA N.º 70861/2024-GP

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso XXII, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROTOCOLO
Nº 1.588/2022,

Considerando o aumento preocupante de casos de contágio de COVID19 e que a prevenção para tentar combater o
contágio é medida eficaz e que se impõe, principalmente em ambientes fechados e de atendimento ao público; e

Considerando o disposto no parágrafo único, do art. 2º, da RESOLUÇÃO Nº 1522/2022-TJAP,

R E S O L V E :

RECOMENDAR, a partir de 18 de janeiro de 2024, o uso obrigatório de equipamentos individuais de proteção, como
máscaras e álcool em gel 70% vol, por todos os magistrados, serventuários, colaboradores, prestadores de serviço e
usuários do Sistema de Justiça do Estado do Amapá, durante a permanência em qualquer dependência nos prédios da
Justiça Estadual Amapaense, com vistas ao combate ao Corona Vírus (COVID19).

Publique-se.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Macapá, em 17 de janeiro de 2024.

Desembargador ADÃO CARVALHO

Presidente/TJAP

VICE PRESIDÊNCIA

COMUNICADO Nº 001/2024 –VP / SU / TJAP

O Excelentíssimo Senhor Desembargador MÁRIO MAZUREK, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Amapá, comunica que não haverá a 524 ª Sessão Ordinária da Secção Única, prevista para ocorrer no dia 25 de
janeiro de 2024 (quinta-feira), às 08h, em razão da ausência de quórum e informa que os processes pautados para a
referida sessão serão postos em pauta em sessão futura.

Macapá, 17 de janeiro de 2024.

Desembargador Mário Mazurek

Vice-Presidente do TJAP
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Autos de Habilitação Nº034853/2024

O Oficial do Registro Civil de Casamentos e mais Anexos da Comarca de Macapá, Capital do Estado do
Amapá,República Federativa do Brasil, por nomeação legal, etc..

FAZ SABER que pretendem casar:
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